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Resumo. O contexto da inclusão de estudantes surdos conta com a participação 

do profissional tradutor e intérprete de Libras (TILS), que teve sua 

regulamentação do exercício da profissão estabelecida por meio da Lei Federal 

nº 12.319/10. Dessa forma, o objetivo da presente pesquisa é identificar os 

reflexos da regulamentação da profissão do tradutor intérprete de Libras em 

relação a oferta de cursos superiores para estes profissionais. O embasamento 

teórico encontra-se em autores que defendem a temática da educação de surdos 

e inclusão, tais como Quadros (2004), Mantoan (2005), Lacerda (2006) e 

legislações vigentes, Lei nº 10.432/02, Decreto nº 5626/05 e Lei nº 12.319/10. A 

metodologia da pesquisa foi bibliográfica e documental, utilizando-se das 

legislações referente a formação do profissional tradutor e intérprete de libras. O 

Decreto nº 5626/05 prevê a oferta de formação para os TILS e como resultado 

deste documento, em julho de 2006, a Universidade Federal de Santa Catarina 

(UFSC) oferta a primeira turma do curso de Licenciatura Letras/Libras na 

modalidade à distância ofertando 500 vagas. A Lei nº 12.319/10 prevê a 

formação profissional do TILS em nível médio, realizada por meio de curso de 

educação profissional, curso de extensão universitária e cursos de formação 

continuada. Em consequência desta Lei, houve crescente oferta de cursos em 

todo o Brasil, em Licenciatura e Bacharelado, em Letras/Libras, sendo ofertados 

hoje presencialmente em 50 Instituições de Ensino Superior e a distância em 23 

Instituições. Fica evidente a crescente oferta na formação e a necessidade da 

regulamentação da profissão em nível superior. 
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